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Responsabilidade da Uni&o por danosaimovel cedido é
subsidiaria

14/08/2023

A Unido tem responsabilidade solidaria por omissdo natutela de patriménio cultural cedido, mas funcéo subsidiariana
reparacao de eventual dano (ou seja, s precisa pagar se o devedor principal ndo cumprir total mente a obrigacéo).

Lucas Pricken/STJ

Ministra Assusete Magal hdes, relatora do caso no STJ-ucas Pricken/STJ

Foi o que decidiu a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica em uma acéo envolvendo um centro cultural de Criciima
(SC), pertencente a Unido e tombado como patriménio histérico e cultural do municipio, que detém sua cessao de uso.

A Acdo Civil Piblicafoi ajuizada pelo Ministério Publico Federal e pelo Ministério Pablico de Santa Catarina contraa
Uni&o, a Prefeitura de Criciima e o Departamento Nacional de Producéo Mineral (DNPM), para cobrar medidas de
protecado e restauracdo do imoével.

O Juizo de primeiro grau e o Tribunal de Justica de Santa Catarina entenderam que o municipio e a Unido devem
responder solidariamente pela conservacao do centro cultural. A Corte catarinense apontou que a prefeitura tem a posse
do espaco ha 20 anos e foi responsavel por sua deterioracdo. Por outro lado, a Uni&o tinha a obrigacéo de fiscalizar seu
prério bem cedido por meio de convénio.

No STJ, aministrarelatora, Assusete Magalhées, observou que o TJ-SC definiu a responsabilidade solidéria a partir de
uma suposta semelhancga do caso com processos em gue se pede o fornecimento de medicamentos gratuitos por entes
publicos.

Porém, de acordo com amagistrada, tal referéncia remete "as regras de reparticéo de competéncias definidas pelo SUS" e
"n&o pode ter aplicacdo no presente caso, em que a obrigac&o solidéria tem origem na cessdo de uso de bem publico”.

Assim, Assusete aplicou os critérios da Simula 652 do STJ, que define o carater solidario da responsabilidade civil da
administracdo publica em casos de omissdo nafiscalizagdo ambiental, mas estabel ece que sua execucdo € subsidiaria
(com ordem de preferéncia). Com base na doutrina, a relatora afirmou gque a definicdo de patriménio cultural seinsere em
um conceito amplo de meio ambiente.

Para ela, 0 modelo proposto, "aém de assegurar mais de uma via para areparacdo do direito difuso, chamaa
responsabilidade primaria aguel e que deu causa direta ao dano, evitando que a maior capacidade reparatéria do ente
fiscalizador acabe por isentar ou até mesmo estimular a conduta lesiva'. Com informagdes da assessoria de imprensa do
STJ.
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